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PORTARIA N.° 020 
Dtsctplina 	uso de veículos, dando ou 

tras prOvi'dâncias. 

O PREfEtTO luNtctPAL DE UM/ARAM ?  UTADO DO PARANÃ, 

ouso de suas atrtbuiçEes lega i, 

, 
	 CONSUERANDO.que (?.$ VelcUlOS.'“hculado% a todos os 

, rgã'-ós desta Prefeitura Municipal, exigewrígidos•contróles em suas 

xivtmentaçaes,•aboltndo-t,se eventuais abusos •em Seus usos; 

CONSIDERANDO que, tamb.em,•tal .medIda. vem .contribuir 

a contenção-de consumo de combustívets, 

RESOLVE: 

Todo e qualquer veículo, somente poder ã ser deslo 

ado 'mediante ordem por -escrito ido drgão'a que esteja lotadO, con 

ignando- se nessas- ordens, todOs os-dados que estabeleçam 	rígido 

istéSrtto.de  usabtltdade do veículo; 	- 

Qualquer inadtmplemento ao •previs o esta Portaria 

carretarã-sanções funcionais ao infrator. 

EDIFÃC10 DA PREFEITURA MUN1C1PA 	UMUARAMA, ESTA - 

O 	DO PARANA, aos 17 de maio de • 1982. 

EDYE 	INELLI' 

io Geral 
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